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ATO OU EFEITO DA PROPAGAÇÃO DE FOGO  

QUE LAVRA COM INTENSIDADE,  

DESTRUINDO E CAUSANDO PREJUÍZOS  

(DANOS) 

 

Palavra INCÊNDIO 

Latim INCENDIU 
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Fogo 

temido 
Destruição 

 

Tristezas 

= 

Mitologia 

Vulcano 

Vesta 

Deus grego do fogo 

Deusa Romana 

Protetora dos  

lares e dos templos 

Homem 
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Material Combustível 

Oxigênio 

Um agente de ignição (fagulha) 

Fogo = resultado da interação de três fatores: 
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Exemplos: 

Incêndio em Londres 

Incêndio de Roma 

Destruição de Moscou 

Edifício Joelma – SP 

Edifício Andorinhas – RJ 

Mercado Modelo - Salvador 

Irreparáveis perdas familiares,  

de bens e o fim de atividades comerciais e industriais.  
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O Seguro Incêndio, é a modalidade de seguro 

que indeniza o segurado por eventuais danos 

decorrentes da propagação do fogo. 
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Manual Técnico do Seguro Incêndio  - IRB 

TSIB – Tarifa de Seguro Incêndio do Brasil 

Normas de classificação de riscos, 

taxação, textos de cláusulas obrigatórias  

e acessórias, e os critérios para a  

contratação do seguro. 

Seguro Incêndio no Brasil  Obrigatório (PJ)  Decreto Lei 73/66 



Incêndio Tradicional  
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Meados século XIX   Seguro Incêndio no Brasil (1850) 

 

Hoje, reconhecido  Seguro Incêndio Tradicional  

Obsoleto 

Em desuso 

Multirriscos ou Compreensivos 

 

Seguros Patrimoniais 
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Condições Gerais 
Dizem respeito às coberturas, exclusões e demais informações que 

regulam o Seguro Incêndio (caráter genérico e se aplicam a todas as  

garantias constantes numa apólice de Incêndio). 

A cobertura só é garantida se o gás não fizer parte 

e nem for produzido no local segurado. 

Cobertura Básica 

1. Risco Incêndio 

2. Risco de Queda de Raio 

3. Risco de Explosão de Gás 

Seguro Incêndio garante os danos materiais ocasionados aos bens na apólice, 

diretamente ocasionados por incêndio, raio e explosão de gás domésticos dentro 

do terreno ou local segurado. 

Danos                                  Prejuízos Indenizáveis 



Cenário 1 



Cenário 2 



Cenário 3 



Cenário 4 





Cenário 5 



Cenário 6 
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Prejuízos não Indenizáveis 
Existem situações em que, embora haja perda ou prejuízo, 

não há o direito à indenização pela cobertura básica. 

• Extravio, roubo ou furto; 

• Destruição por ordem de autoridade pública, salvo quando  

     para evitar propagação de incêndio; 

• Radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade 

     de qualquer combustível nuclear; 

• Tumultos, greve e lockout; 

• Submissão dos bens segurados a quaisquer processos de 

tratamento, de aquecimento ou de enxugo; 

• Fermentação própria ou aquecimento espontâneo; 

• …continua… 

Casos de Exclusão 
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• incêndio ou explosão decorrente, de terremoto, erupção vulcânica,  

   inundação ou convulsões da natureza (exceto vendaval, furacão,  

   ciclone, tornado e granizo); 
 

• incêndio ou explosão resultante de queimada em zona rural; 
 

• danos elétricos, salvo se em consequência de queda de raio. 

 

Casos de Exclusão 

•…continuação… 
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Valor em Risco, Bens Cobertos, Importância Segurada e Rateio 

Valor em Risco (VR) e Bens Cobertos 

Os conceitos de valor em risco (VR) e de importância 

segurada (IS) são básicos e representam toda a estrutura de 

uma apólice Seguro Incêndio. 

Evita descontentamento e inconformismo. 
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Bens cobertos seguráveis ao contratar uma apólice do  

tradicional Seguro Incêndio: 

Sala Comercial: 

Seria apenas o prédio (P); 
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Academia:  

Seria o prédio (P),  

as máquinas (M),  

móveis (M) 

e utensílios (U) ; 

Bens cobertos seguráveis ao contratar uma apólice do tradicional  

Seguro Incêndio: 
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Fábrica de Canetas:  

Seria o prédio (P),  

as máquinas (M),  

móveis (M) 

e utensílios (U):  

e as Mercadorias (M)  

e matérias-primas (MP)  

Bens cobertos seguráveis ao contratar uma apólice do tradicional  

Seguro Incêndio: 
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A estimativa do VR é feita pelo dono do bem; 

O corretor de seguros, deve orientar o segurado para o fato de que 

o valor em risco do prédio é o seu custo de reposição e não o seu 

valor de venda; 

 

Valor em Risco                                      Custo de reposição                                       

 

                  Quanto custaria  reconstruir/repor? 

VR: Valor em Risco 

É o somatório dos valores de prédio, máquinas, móveis, 

utensílios, mercadorias e matérias-primas que 

compõem um risco. 



PDES - Seguro Incêndio Tradicional 

Importância Segurada e Rateio 

IS – Importância Segurada 

Nada mais é do que o valor em risco expresso na apólice 

 como representativo do total dos bens segurados,  

utilizada para todos os cálculos de prêmios.  

IS: é o somatório dos valores dos bens do segurado  

a serem cobertos pelo seguro  

patrimônio apresentado na apólice: prédio e conteúdo 

IS= Prédio + MMU + MMP 
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Esses tipos de seguros denominados Seguros Proporcionais 

apresentam características próprias. 

          (Indenização: sendo IS <  VR = segurado rateio) 

Seguro a Risco Total 

O Seguro Incêndio Tradicional é um Seguro Proporcional a Risco 

Total  (IS deve corresponder VR: IS=VR). 



 

 Ind: P x IS  

               VR 

 

IS:  Importância Segurada 

P:  Prejuízo apurado na data do sinistro 

VR:  Valor em Risco na data do sinistro 

I:  Indenização  
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1) VR = R$ 1.000.000,00 

      IS  = R$ 1.000.000,00 

Sinistro Parcial de Incêndio 

Prejuízo Apurado: R$ 500.000,00 

     Indenização: R$ 500.000,00   

Exemplos de Aplicação da Cláusula de Rateio: 
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2)  VR = R$ 1.000.000,00 

      IS  = R$ 500.000,00 

Sinistro Parcial de Incêndio  

 Prejuízo Apurado de R$ 100.000,00 

Indenização: R$ 50.000,00 

3)  VR = R$ 1.000.000,00 

      IS  = R$    500.000,00 

Sinistro de Perda Total Incêndio  

 Prejuízo Apurado de R$ 1.000.000,00 

Indenização: R$ 500.000,00 
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Taxação de Riscos de Incêndio Tradicional 

Taxar um risco Identificação e Caracterização 

(inspeção) 

Inspeção de Riscos Exame de determinado local ou bem (características) 

Forma de relatório elaborado pelo inspetor de riscos. 

Inspetor de Riscos 
Técnico especializado incumbido de realizar a inspeção. 

(imparcialidade) 
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Itens de interesse: 

São os que determinarão as taxas que serão aplicadas no  

 

cálculo do prêmio, a localização do risco onde está instalado  

 

(empresa/bem) e a periculosidade do risco. 
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Fatores para Taxação: 

Localização do risco ou local do risco (L) 

Periculosidade ou ocupação do risco (O); e 

Aspectos construtivos ou construção do risco (C). 

Conhecidos como LOC 
Localização, Ocupação e Construção 

Base de taxação do risco de incêndio, 

seus componentes são determinados separadamente. 

Resulta no prêmio a ser pago. 
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Cidades brasileiras são classificadas em 4 classes (1, 2, 3 e 4) 

em função de características, como: 

•Sistema de comunicação; 

•Condições de acesso; 

•Largura das ruas; 

•Variações topográficas; 

•Existência e eficiência de Corpo de Bombeiros; 

•Abastecimento de àgua; e  

•Existência de hidrantes públicos 

Quanto maior a classe de localização, pior as características da cidade e  

seus recursos de combate a incêndio.  

Localização 

Classificação da cidade (situado o risco ou local segurado). 



Artigo 6º - Localização 
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Ocupação 

É indicativo da periculosidade do risco incêndio e compreende 13 

classes, (natureza da atividade desenvolvida no local segurado). 

As classes de ocupação estão discriminadas na TSIB e,  

em função da atividade, materiais e processamentos utilizados, 

adota-se a classificação adequada. 
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Construção 

Quanto maior o número da classificação,  

mais elevada é a vulnerabilidade da construção ao fogo. 

A classificação é feita  
Grau de vulnerabilidade ao fogo 

Características construtivas 

Materiais utilizados na edificação 

Classes de Construção 

Superior (1); 

Sólida (2); 

Mista (3); 

Inferior (4). 

As classes são Identificadas pela inspeção de 

riscos (estrutura, travejamento, cobertura, forro, 

paredes externas, piso, instalações elétricas). 
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Exemplos: 
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Referências Bibliográficas Seguros Patrimoniais: 

 

Escola Nacional de Seguros (apostilas); 

 

Portal www.tudosobreseguros.org.br; 

 

Livro: Instruções Gerais sobre á aplicação da tarifa de seguro incêndio do 

Brasil – Célio Olympio Nascentes; 

 

Livro: Tarifa de Seguro Incêndio do Brasil |IRB – Instituto de Resseguros 

do Brasil; 

 

Arquivo Eletrônico: Incêndio e Lucros Cessantes – Editora Roncarati; 
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